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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 041/2020 – CMG, 27 DE JANEIRO DE 2020
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições legais, e.
CONSIDERANDO: O Processo nº 048/2020 - CMG, datado de 23/01/2020
RESOLVE:
I – Conceder, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos militares 
abaixo mencionados por terem seguido viagem para o município de SALI-
NÓPOLIS/PA, a serviço do Governo do Estado.

NOME MF CPF PERÍODO DIÁRIAS

2° SGT PM R/R RG 19552 ANA CRISTINA GUEDES 
TAVARES 5385946/1 425.721.502-04

22/01/2020 a 
23/01/2020 2,0 (Alimentação)

2º SGT PM RG 17319 GOODMAR MONTEIRO 
FIGUEIREDO 5197902/1 376.794.572-04

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém/PA, 27 de janeiro de 2020
OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM R/R RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 518101

EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
JARDEL RODRIGUES DA SILVA para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial III, a contar de 27 de janeiro de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE JANEIRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

 Protocolo 518225

DECRETO Nº 521, DE 23 DE JANEIRO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 1.104.360,72 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 1.104.360,72 (Hum Milhão, Cento e 
Quatro Mil, Trezentos e Sessenta Reais e Setenta e Dois Centavos), para 
atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

911010412615088238 - SEPLAD 0101 339037 1.104.360,72

TOTAL 1.104.360,72

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA 
DA DESPESA VALOR

911010412215088240 - SEPLAD 0101 339039 1.104.360,72

TOTAL 1.104.360,72

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de janeiro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 522, DE 23 DE JANEIRO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 21.120.188,22 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 21.120.188,22 (Vinte e Um Milhões, 
Cento e Vinte Mil, Cento e Oitenta e Oito Reais e Vinte e Dois Centavos), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236615098479 - SEDUC 0306 319004 211.541,56

161011236615098479 - SEDUC 0306 319011 177.495,26

161011236615098479 - SEDUC 0306 319013 57.990,43

161011236615098479 - SEDUC 0306 319113 9.720,97

171022884300009006 - Enc. SEFA 0301 329021 5.000.000,00

171022884300009006 - Enc. SEFA 0301 469071 15.000.000,00

552012312615088238 - PRODEPA 0661 449040 663.440,00

TOTAL 21.120.188,22

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de janeiro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo 518226

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº 175/2020-CCG, DE 27 DE JANEIRO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
R E S O L V E:
I. exonerar GLAYSON FARIAS DA FONSECA do cargo em comissão de Chefe 
da Divisão Administrativa de Centro Regional, código GEP-DAS-011.3, com 
lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
II. nomear SHIRLEY VIVIANE NATO para exercer o cargo em comissão de 
Chefe da Divisão Administrativa de Centro Regional, código GEP-DAS-011.3, 
com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 27 DE JANEIRO DE 2020.
PARSIFAL DE JESUS PONTES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo 518227


